
MunlcÍplo de Valpaços &L/

EDITAL

Alteração ao Alvará de Loteamento na "2003

Nomeação dos proprietários dos mas (na. 3 do artigo TI“ do Decreto-Lei no 555/99 de 16 de delemhm.

alterado e Nvublicado pero Decretoiet na 10/2024 de 08 dejanerm).

António Jnaquim de Menem. Fmsrdeme da Cámara Muniupar de Valpaços. mma púbhoo, nos lemos e para

elellos previstos pela: dispusrções conjugadas da na 3 do anigo 27“ Decreloiei no 555/98 de 16 de dezembro,

alienado e republicado pelo Decreto-Lei no mmm de US de ianeim e da alínea d) do no, 1 do artigo H? do

Código do Procedimento Mmlnislrauvo, que pelo presenle edital Guam notificadas os proprie'àrios dos lulas

oons'anles do alvará de rolamento no 1/2003. relalivo ao prédio sito na Cumnha do Forno. no Lugar de

Valpaços, Freguesia do varpaçps e sannrrs. Concelho de Valpaços. inscrito na mm predial u'rsuca da

muesia de Valpaços, seu :) amgo me & desarma na Conservatória do Registo Premal de Valpaços. sob o

no 2718800801. que em nome de .Iullnni Alnxludrl Ciowíu Borg". contribuinte no 255 300 697, residente

na Rua do Tramagal, na m, no Lugarde Valpaços. Freguesra de Verpaças & sarmns, Concelho de Vabaços,

solidmu junio da Cámara Municipal a alteração, a que se rsrsrs o processo na 1/25, Ial alleraçáo

consubstancia a mmcaçao da area de implamaçãu, volumetria, sema e número de pisos, para » Iole no 3.

Paul assim : eollllllí

Lou Ánldo Impllnuçh Ãrumnldo cm.- Volummi: ' Tipologla
Iot- couuruçio

nos mmm maumz monomz 4.st raoomms Habitação

(Cave e Résdo- Unifamiliar

chão)

Assim e para eÍe'nm do no. 4, do anrge 6a de Regulamenlo Municipal da Umanizaçãn e na Ednicação do

Muuicí de Valpaws, icam ns pmpnetàrios dos lotes mancadas de que se emma abeno um período

para pronúncia, pelo prazo de 10 dia: úhíl, cantados nas lermos do no E“ do amgo 113“ do Código do

Prooedimelllo Administranvo

Duran»; o prazo de pmnúncia, os propnetádos conslames do alvará poderão wusullar o pmeesso de

aeração ao loteamento, na secre'ana do Dapanamenw de Urbanismo e Ambiente. durar-le o harém Ge

funcimamenlo. no período da 9:00h às 12:30h e das 14100h às 17:3Uh, e prenumapse pov escúw salve o

mesmo através de requerimento dm'grdu ao Exmo Sr. Presidente da Cámara

W

ai'lualu'lí

— um». Mummr



Fam uma se puum o mesm Edilal e os mas de igual leaf que vão sernxados na entrada do Edmdo

dos Paços do Concelho e no sile da autarquia em www“.

Depenamnlo de Urbamsmu e Ambienle. aos 27 de min de 2025

0 Presidenle da Camara


